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Secretaria Municipal de Gestão de Compras e Licitações  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2026 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÃO: 2026.039E0700001.01.0004 

 

Processo Administrativo Edocs n° 2025-0GLS0 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JERÔNIMO MONTEIRO - ES (PMJM), com sede na Avenida Lourival Lugon Moulin, 300, Centro, 

Jerônimo Monteiro-ES, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, em regime de EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas alterações, do 

Decreto Municipal nº 7.405, de 16 de Janeiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 02 de Março de 2026. 

Horário: 8h30min 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  

Ato de designação da Agente de Contratação e Equipe de Apoio: Decreto Municipal nº 8.244 

de 15 de Janeiro de 2026. 

Código da UASG: 985661 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia visando à 

execução de obra de substituição da cobertura do ginásio de esportes “José Rodrigues da 

Fonseca”, neste Município, considerando Convênio nº 14/2025, firmado com o Estado do 

Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - SESPORT, 

conforme quantidades, prazos, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de eventual diferença entre a (s) especificação (ões) e unidade (s) de medida (s) 

descrita (s) no "Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)" e as constantes 

neste edital, prevalecerão às especificações deste edital. 

2. DO VALOR ESTIMADO E DA FONTE DE RECURSO  

2.1. Valor global máximo estimado para a contratação é de R$ 201.945,05 (duzentos e um mil 

novecentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos), conforme disposto na planilha 

orçamentária de serviços, Anexo III. 

2.2. Para cobertura da presente despesa será utilizado recurso do Orçamento Municipal 

vigente, na (s) seguinte (s) dotação (ões): 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação 

Ficha/Fonte de Recurso: 794/270100000020  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras); 
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3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema relacionado no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.7.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.12. Sociedades cooperativas; 

3.7.13. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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3.7.14. Pessoas físicas; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.1 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.1 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que tratam os itens 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. A simples participação na presente licitação evidencia a aceitação das condições deste 

Edital, bem como ter o proponente examinado cuidadosamente seu objeto e se inteirado dos 

diversos aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na execução dos serviços.  

3.16. Ao participar deste processo licitatório a empresa e seus representantes 

autorizam/concordam com a utilização e possível divulgação nos sítios eletrônicos de 

responsabilidade deste município dos dados e documentos fornecidos durante o curso processual, 

bem como, com o compartilhamento de tais informações com os Órgãos de Controle Interno e 

Externo caso os mesmos sejam solicitados. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento; 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
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que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021.  

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de 

integridade, nos termos do Decreto nº 12.304/2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 

de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, 

caput, inciso IV, da lei n. 14.133/2021. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.4, 4.6 ou 4.8 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.13.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.13.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.14.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.14.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item, expresso em R$ (reais), com 02 (duas) casas decimais. 

5.1.1.1. No presente caso, para fins de preenchimento da proposta no sistema de compras 

do Governo Federal, o valor unitário deve ser considerado o valor total global da 

obra/serviço de engenharia. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento será retido na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contida, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar responsabilização pela 

Administração Pública e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou  

b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.5.1. No presente caso, para fins de envio de lances no Sistema de Compras do Governo 

Federal, o valor unitário do item deve ser considerado o valor total global da obra/serviço de 

engenharia. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação. 

6.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de 

Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos 
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participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre 

nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.17. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.17.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.17.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.19.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2 Empresas brasileiras; 

6.20.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio efetuado pelo próprio sistema. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.23. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou a negociação 

realizada, acompanhada, acompanhada da Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e da Composição das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI). 

6.23.1. Para elaboração dos documentos indicados no subitem anterior, recomenda-se a 

utilização dos modelos disponibilizados nos anexos do presente edital, sendo que, no caso de 

apresentação dos mencionados documentos em formulário próprio, deverá a licitante transcrever 

todas as informações constantes dos anexos. 

6.23.2. O percentual de diferença entre o valor global inicialmente ofertado e o valor global final da 

proposta deverá ser aplicado de forma proporcional entre os itens que compõem a planilha 

orçamentária, de modo a preservar o equilíbrio estabelecido inicialmente e evitar a caracterização 

da prática conhecida como “jogo de planilhas”, conforme entendimento do Tribunal de Contas da 

União – TCU. 

6.23.3. Serão admitidos, exclusivamente, ajustes por arredondamento, para mais ou para menos, 

quando estritamente necessários à adequação do valor global final ao montante ofertado, bem 

como para atendimento a disposições legais específicas, desde que não comprometam o 

equilíbrio interno da proposta. 

6.23.4. Admitir-se-á, ainda, a apresentação de valor unitário ou total de item em montante inferior 

ao resultante da aplicação proporcional do percentual de diferença previsto no item 6.22.2, desde 

que o licitante comprove, de forma inequívoca e documental, que tal redução decorre de 

benefícios efetivos de mercado,  condições comerciais mais vantajosas ou outros fatores objetivos 

que demonstrem que o custo real do item é inferior, não configurando subsídio cruzado, 

desequilíbrio econômico-financeiro da proposta ou a prática de “jogo de planilhas”, nos termos do 
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entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.23.5. É facultada a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.6. do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

7.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 

citada lei. 

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao 

CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.5. Verificadas as condições de participação, a Agente de Contratação auxiliada pela Equipe de 

Apoio, examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

7.6.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, po.derão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta 

7.9. Caso o licitante com a proposta melhor classificada seja convocado, por meio de diligência, 

para comprovar a exequibilidade de sua proposta, esta comprovação poderá ser realizada 

mediante a apresentação de documentos que demonstrem a viabilidade da execução do objeto 

pelo valor ofertado, tais como: planilha de composição de custos unitarios, orçamentos de 

fornecedores, ou quaisquer outros documentos que a licitante entenda serem aptos a comprovar 

incontestavelmente que o valor ofertado é suficiente para cobrir todos os custos necessários à 

execução do objeto. 

7.9.1. Não será admitida, para fins de comprovação de exequibilidade, a simples declaração ou 

afirmação da licitante desacompanhada de elementos objetivos e comprobatórios. 

7.9.2. A apresentação da documentação comprobatória da exequibilidade deverá ser apresentada 

concomitante à proposta correspondente, sob pena de desclassificação. 

7.10. Erros nos preenchimentos das planilhas não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. As planilhas poderão ser ajustadas pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, em formato digital, pelo licitante vencedor, nos termos da Lei 14.133/2021. 

8.2. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
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imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.2.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivo, a ser agendado previamente junto ao Setor de Engenharia, via e-mail 

obras@jeronimomonteiro.es.gov.br ou telefone (28) 99962-9493, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.2.2. As vitorias poderão ser realizadas no primeiro dia útil seguinte ao da publicação deste 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

8.2.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.3. Após solicitação da Agente de Contratação, a empresa arrematante deverá apresentar os 

documentos de habilitação no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período:  

8.3.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Agente de Contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou  

8.3.2. De oficio, a critério da Agente de Contratação, quando o substituir, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 

verificação de conformidade.  

8.4. A habilitação também poderá será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos.  

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º);  

8.6. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

8.8. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação  

8.9. Serão exigidos para fins de habilitação, visando demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os 

seguintes documentos: 

8.9.1. Habilitação Jurídica 

8.9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;   

8.9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

8.9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;   

8.9.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.9.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

8.9.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

8.9.2.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

8.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;   

8.9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;   

8.9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

8.9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;   

8.9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal ou Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual  

8.9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.9.2.7. Declaração conjunta (Modelo - Anexo IX) que:  

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

b) Que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estipulado no edital, reconhecendo 

ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade 

de adequação de objeto e/ou recomposição de preços;  

c) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas;  

d) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública, ou de sociedade de economia mista.  

8.9.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
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[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.   

8.9.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.   

8.9.3. Qualificação Econômica – Financeira 

8.9.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

a) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência, 

para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 

anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação;  

b) Caso a licitante apresente Certidão Positiva, poderá participar, desde que o juízo em que 

tramita o procedimento da recuperação judicial certifique que a empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a administração pública, 

levando em consideração o objeto a ser contratado.  

8.9.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.9.3.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);   

8.9.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e  

8.9.3.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.   

8.9.3.2.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação, que a e licitante possua capital mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação.  

8.9.3.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).  

8.9.3.2.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante despacho assinado por profissional habilitado da área contábil do município.  

8.9.4. Qualificação Técnica 

8.9.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da EMPRESA LICITANTE E DO (S) 

RESPONSÁVEL (IS) TÉCNICO (S), na entidade competente, em plena validade.   

a) Caso a licitante apresente comprovação de registro ou inscrição em entidade profissional 

competente pertencente à outra localidade, deverá apresentar visto ou novo registro na entidade 

profissional competente do Estado do Espírito Santo, em plena validade, antes do início da 

execução do contrato, com indicação do objeto social compatível com o presente objeto;   

8.9.4.2. Comprovação de aptidão, mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

profissional de nível superior, de acordo com a Decisão Normativa nº 104/2014 do CONFEA ou 

outro profissional habilitado, devidamente registrado no CREA ou área técnica habilitada, 
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acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, onde estejam contemplados 

serviços semelhantes e compatíveis em características com o objeto da licitação. 

a) O (s) profissional (is) indicado(s) deverá (ão) participar da obra/serviço objeto do contrato, 

sendo admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pela Administração.  

b) O (s) profissional (is) indicado (s) deverá (ão) ter vinculo do profissional com a empresa 

participante da licitação, antes o início da execução do contrato.  

c) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

8.10. A verificação pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos ou entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de 

habilitação. 

8.11. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.3, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada da Agente de Contratação, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para: 

8.11.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

8.11.4.  Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.12. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de 

Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio, examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observando o prazo disposto no subitem 8.3. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.16. Para verificação da habilitação, a Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

poderá solicitar o assessoramento de órgãos técnicos ou de profissionais especializados, para 

orientar sua decisão, hipótese em que a manifestação será consignada ata. 

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma.  
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9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.  

9.5. Não serão conhecidas as manifestações de recursos efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido (chat de mensagem, e-mail, carta, etc.) 

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9.12. A decisão sobre o recurso e contrarrazão, se houver, será divulgada no Sistema de 

Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

11. DO TERMO DE CONTRATO   
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11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para comparecer perante o órgão para assinatura do contrato, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. O prazo para comparecimento perante o órgão para a celebração do Contrato poderá ser 

prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante o seu 

transcurso, devidamente justificado e, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração, conforme prevê art. 90, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 

Contrato, a Administração poderá: 

11.3.1. Encaminhá-lo para assinatura, via correio eletrônico, para seja assinado eletronicamente 

e devolvido no prazo de 4 (quatro) horas, a contar da data de seu recebimento; 

11.3.2. Encaminhá-lo para assinatura, via correio eletrônico, para seja assinado de punho e 

devolvido por meio de correspondência postal, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

11.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.  

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. A contratação terá vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada, caso haja interesse 

da Administração. 

12.2. O prazo para execução dos serviços será de 2 (dois) meses a contar da data de emissão 

da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da Administração. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
CONTRATANTES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1.  As disposições sobre as alterações contratuais, as responsabilidades das partes 

contratantes e as infrações administrativas e sanções constam da minuta de contrato que integra o 

Anexo X, deste Edital. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO, DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, DA GESTÃO 

CONTRATUAL, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1. As disposições sobre a subcontratação, do modelo de execução, da gestão contratual, e os 

critérios medição e pagamento do objeto constam no Termo de Referência que integra o Anexo I, 

deste Edital. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. A empresa contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato em uma das 

modalidades previstas no § 1º, do art. 96, da Lei nº 14.133/2021, no percentual equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do futuro Contrato. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, para o e-mail 

cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Lourival 

Lougon Moulin, 300 - Jerônimo Monteiro - ES – CEP: 29.550-000 

16.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Agente de Contratação, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o e-mail 

cpl@jeronimomonteiro.es.gov.br. 

16.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/licitacoes) e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame, e vincularão os participantes e a Administração. 

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

16.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

caso o mesmo se faça necessário. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no endereço eletrônico: 

https://www.jeronimomonteiro.es.gov.br/licitacoes, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Av. Lourival Lugon Moulin, 300 - Jerônimo Monteiro - ES – CEP: 29.550-000, nos dias 

úteis, em horário de expediente, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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17.10.1. Anexo I - Termo de Referência; 

17.10.2. Anexo II – Projetos;   

17.10.3. Anexo III - Planilha Orçamentária de Serviços;  

17.10.4. Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro;  

17.10.5.  Anexo V – Composição das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 

17.10.6. Anexo VI – Memorial Descritivo; 

17.10.7. Anexo VII – Memória de Cálculo; 

17.10.8. Anexo VIII - Modelo de Proposta Comercial; 

17.10.9. Anexo IX - Modelo de Declaração Conjunta; 

17.10.10. Anexo X - Minuta de Contrato; 

Jerônimo Monteiro/ES, 05 de Fevereiro de 2026. 

 

 
Liliane Bernardo Sezini 
Pregoeira 
 
 
Rogério de Souza 
Membro da Equipe de Apoio 
 
 
Wilhan de Aguiar Braga 
Membro da Equipe de Apoio 
 
 
Ramon Olmo Lacerda Pirovani 
Membro Suplente da Equipe de Apoio 
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@ABCD EA BAFABGHIJK 
 
LAIBA@KBJKM    NOPQORSQTS UVWTPTXSY ZO [\X]QRO\ O ̂S_OQ̀ 
AHEABAaDM bc̀ ̂ ]VQTcSY ̂ ]Vd]W U]VYTWe Wf ghhe iOWRQ]e jk̀llhmhhh nOQoWTp] 

U]WROTQ]m[Ǹ 
@AqAFDHAM rjst kkjlj juvk m [YTS\ ̂Vdw] xQTRR]̀ 
AyCKJqM \OpOỲzp{dpSTỲP]p 
 

|} AL@~ED @�IHJID �BAqJCJHKB y A@� 
 
v̀v̀ �]T OYS�]QSZ] [\RVZ] ��PWTP] �QOYTpTWSQ� 
L�� 
 
 

�} ED D��A@D 
 
j̀v̀ b�VT\T�w] O�]V P]WRQSRS�w] ZO OpXQO\S ZO [WdOW�SQTS cT\SWZ] S O�OPV�w] ZS ]�QS ZO 
N�xN�������� �b i�x[����b �� ����N�� �[ [N����[N �n�N� �������[N 
�b ���N[ib�e Y]PSYT_SZ] WS bc̀ ̂]VQTcSY ̂]Vd]W U]VYTWe ZOWRQ] ZS �QOS Z] �SQ�VO ZO 
[�X]\T��O\e iOWRQ] ZS NOZO Z] UVWTP�XT] ZO nOQoWTp] U]WROTQ]m[Ne P]W ]QpO P]WZT��O\e 
�VSWRTZSZO\ O O�Td¡WPTS\ O\RS�OYOPTZS\ WO\RO TW\RQVpOWR] O W]\ SWO�]\ �VO ] P]pX�Ò  
 
� XQS_] ZO cTd¡WPTS ZS P]WRQSRS�w] � ZO ¢£ r¤¥�¤¦ �¥¤¥¤ P]WRSZ]\ S XSQRTQ ZS ZSRS ZO \VS  
XV�YTPS�w]e WS  ]QpS Z] SQRTd] vhl ZS ̂OT W§ v̈ v̀gge ZO jhjv̀ � XQS_] ZO O�OPV�w] ZS ]�QS \OQ� 
ZO ¢© rª«�¤¦ �¥¤¥¤e P]WRSZ]\ S XSQRTQ ZS OpT\\w] ZS �QZOp ZO NOQcT�]̀ � P]WRQSR] ] OQOPO pST]Q 
ZORSY�SpOWR] ZS\ QOdQS\ �VO \OQw] SXYTPSZS\ Op QOYS�w] ¬ cTd¡WPTS ZS P]WRQSRS�w]̀ 
­} @J�D EA IDH@BK@Ka®D 
 
g̀v̀ D̄ °±¤ ¥ L¥°²�³«¤ ª¥ Áµ¥́¶±°�± 
 
g̀j̀ NO XQO\RS�w] ZO \OQcT�]e ] pO\p] RQSRSm\O ZO WSRVQO_S ZO O�OPV�w] P]WRTWVSZS� 
 H·« 
 
 
}̧ HAIALL¹BJD qJIAHIJKCAH@D KC�JAH@Kq 
 
H·« 
 

º} »D~¼A K~EJGHIJK �½�qJIK 
 
H·« 
 

¾} �KB@JIJ�Ka®D EA IDHL¿BIJDL EA AC�BALKL 
 
À̀v̀ NOQ� SZpTRTZS S XSQRTPTXS�w] ZO P]W\ÁQPT]\ ZO OpXQO\S\� 
H·«  
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@A BCDEFGHDIFJKL H EHMNOPJKL EF DHNHMMPEFEH EF NLDIOFIFJKL 
 
QRSR TUVWXYXZ[WX\[ ] ̂_̀]WX\̂ a[ ẐbWc[W[dêf [gUXVXdêR 
hc[W[iV] a[ ẐbWc[W[dê a] ]jkc]V[ a] lbm]bn[cX[ \XV[bâ [ ]o]ZUdê a[ ̂_c[ a] 
pqrphshqstuv wx yvrlzhqzx wv {s|}psv wl lp~vzhlp �Tvp� zvwzs{qlp wx 
�v|plyx�� �̂Z[�X�[â b[ x\R �̂UcX\[� �̂Um̂b � Û�Xb� a]bWĉ a[ �c][ â ~[cgU] a] 
lok̂VXd�]V� y]bWĉ a[ p]a] â �UbXZ�kX̂ a] T]c�bXĵ  � b̂W]XĉilpR 
w]\Xâ [ gU[bWXa[a] a] W]jk̂ a] ]oXVW�bZX[ â mXb�VX̂ a] ]Vk̂cW]V� [V W]�n[V a[ Ẑ_]cWUc[ 
]bẐbWc[jiV] ]j k�VVXĵ  ]VW[â a] ẐbV]c\[dê R w]\Xâ [̂V YUĉV ]oXVW]bW]V b[V W]�n[V 
Z[UV[âV k̂c mc[bX�̂� ]j k]c�̂âV a] ZnU\[ ̂Ẑcc]j XbYX�Wc[d�]V ] m̂W]Xc[V a]bWĉ â mXb�VX̂ a] 
]Vk̂cW]V� kcXbZXk[�j]bW] b[ �c][ a[ gU[ac[� aXYXZU�W[bâ [ kc�WXZ[ a] ]Vk̂cW]V ] ̂UWĉV ]\]bŴVR 
w]VV[ Ŷcj[�  ]oXVW] [ b]Z]VVXa[a] Ucm]bW] a] XbW]c\]bdê b]VV[ Ẑ_]cWUc[� kĉ\Xa]bZX[bâ [ 
VU_VWXWUXdê a]VV[V W]�n[V a[ Ẑ_]cWUc[R 
QR�R z[�ê a[ ẐbWc[W[dêf [gUXVXdêR 
h]bâ ]j \XVW[ ̂ ]VW[â a] ẐbV]c\[dê ]j gU] ]bẐbWc[iV] [ Ẑ_]cWUc[ â {Xb�VX̂ a] 
lVk̂cW]V� ]oXVW] [ b]Z]VVXa[a] Ucm]bW] a] VU_VWXWUXdê a[V W]�n[V� a]\Xâ [ gU[bWXa[a] a] YUĉV ] 
a]Ŷcj[d�]V ]oXVW]bW]VR ~[c[ XVV̂� a]\]c� V]c ẐbWc[W[a[ Uj[ ]jkc]V[ ]Vk]ZX[�X�[a[ k[c[ [ 
]o]ZUdê a]VV[ ̂_c[� ẐbŶcj] âZUj]bŴV a] lbm]bn[cX[ ]j [b]ôR 
�A EHMNOPJKL EF ML�CJKL NLGL CG ILELNLDMPEHOFDEL L NPN�L 
EH �PEF EL L��HIL H HM�HNPBPNFJKL EL �OLECIL H�LC MHO�PJL 
 
x kĉk̂VW[ a] XbW]c\]bdê Xc� ẐbWcX_UXc Ẑj [ gU[�Xa[a] a] \Xa[ a[ k̂kU�[dê gU] kc[WXZ[ 
]Vk̂cW]V ] ̂UWc[V [WX\Xa[a]V� j]�n̂c[bâ â �̂Z[� ] [Z[_[bâ Ẑj ̂V Wc[bVŴcb̂V Z[UV[âV ]j 
�k̂Z[V a] ZnU\[� ]\XW[bâ XbYX�Wc[d�]V ] m̂W]Xc[VR 
�A OH�CPMPILM EF NLDIOFIFJKL 
�RSR ycXW�cX̂V a] VUVW]bW[_X�Xa[a]� 
~[c[ [ ]o]ZUdê a]VV[ ̂_c[ a] VU_VWXWUXdê a[ Ẑ_]cWUc[ â {Xb�VX̂ a] lVk̂cW]V �T̂V� ẑacXmU]V 
a[ �̂bV]Z[�� �̂Z[�X�[â b[ x\R �̂UcX\[� �̂Um̂b � Û�Xb� a]bWĉ a[ �c][ â ~[cgU] a] 
lok̂VXd�]V� y]bWĉ a[ p]a] â �UbXZ�kX̂ a] T]c�bXĵ  � b̂W]Xĉilp� bê a]\]c� XbZXaXc 
ZcXW�cX̂V a] VUVW]bW[_X�Xa[a] b[ kc]V]bW] �XZXW[dêR 
�R�R w[ ]oXm�bZX[ a] [ĵ VWc[� 
ŷbVXa]c[bâ ̂ ̂_̀]Ŵ a]VW] kĉZ]VV̂ ] [V XbŶcj[d�]V kc]V]bW]V b̂ lVWUâ h�ZbXẐ ~c]�XjXb[c 
bê V] Y[� b]Z]VV�cX[ [ [kc]V]bW[dê a] [ĵ VWc[VR 
�R�R w[ VU_ẐbWc[W[dê� 
�R�RSR |ê � [ajXWXa[ [ VU_ẐbWc[W[dê â ̂_̀]Ŵ ẐbWc[WU[� 
 
�R�R w[ m[c[bWX[ a[ ẐbWc[W[dê� 

p]c� ]oXmXa[ [ m[c[bWX[ a[ ẐbWc[W[dê a] gU] Wc[W[j ̂V [cWVR �� ] V]mUXbW]V a[ �]X b� 
S�RS��f���S b̂ k]cZ]bWU[� ] ẐbaXd�]V a]VZcXW[V b[V Z��UVU�[V â ẐbWc[ŴR 
 

��A GLEH�L EH H HNCJKL EL L��HIL 
 
S�RSR ŷbaXd�]V a] ]bWc]m[ ]f̂U ]o]ZUdê â ̂_̀]Ŵ� 
S�RSRSR x ]o]ZUdê â ̂_̀]Ŵ a]\]c� V]mUXc [ V]gU�bZX[� z]WXc[a[ a[ W]�n[ a] Ẑ_]cWUc[ ]oXVW]bW] 
] Xb�ZX̂ a[ XbVW[�[dê a[V b̂\[V W]�n[VR 
vV V]c\Xd̂V V]cê kc]VW[âV b̂ V]mUXbW] ]ba]c]d̂� x\R �̂UcX\[� �̂Um̂b � Û�Xb� a]bWĉ a[ �c][ 
â ~[cgU] a] lok̂VXd�]V� y]bWĉ a[ p]a] â �UbXZ�kX̂ a] T]c�bXĵ  � b̂W]XĉilpR                     
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@ ABCD EFGFCH IFC FJFKLMDED FN OP QRSTUV WXUXU DYZI D FN[II\A ED ]CEFN EF ̂FCG[_À 
KAabACNF KCAaAcCDND bdI[KAeb[aDaKF[CA FN DaFJAf  
] YCDgA EF G[chaK[D EA iAaMCDMA @EN[a[IMCDM[GA IFCH EF Oj QUXTUV WXUXUk 
lmfnf oDCDaM[D̀ NDaLMFa_\A F DII[IMhaK[D MpKa[KDq 
] YCDgA EF cDCDaM[D p DrLFsF FIMDBFsFK[EA aD tF[ au vfmwv̀ EF ll EF IFMFNBCA EF lxxm yiZE[cA 
EF zFbFID EA iAaILN[EAC{  
||} ~����� �� ������ �� �������� 
 
llflf ] KAaMCDMA EFGFCH IFC FJFKLMDEA b[FsNFaMF YFsDI YDCMFÌ EF DKACEA KAN DI KsHLILsDI 
DGFa_DEDI F DI aACNDI ED tF[ au l�fl��̀ EF nmnl̀ F KDED YDCMF CFIYAaEFCH YFsDI KAaIFr�haK[DI 
EF ILD [aFJFKL_\A MAMDs AL YDCK[Dsf 
llfnf �N KDIA EF [NYFE[NFaMÀ ACEFN EF YDCDs[ID_\A AL ILIYFaI\A EA KAaMCDMÀ A KCAaAcCDND 
EF FJFKL_\A IFCH YCACCAcDEA DLMANDM[KDNFaMF YFsA MFNYA KACCFIYAaEFaMF̀ DaAMDEDI MD[I 
K[CKLaIM�aK[DI NFE[DaMF I[NYsFI DYAIM[sDf 
llf�f @I KANLa[KD_�FI FaMCF A ZCc\A AL FaM[EDEF F D KAaMCDMDED EFGFN IFC CFDs[gDEDI YAC 
FIKC[MA IFNYCF rLF A DMA FJ[c[C MDs bACNDs[EDEF̀ DEN[M[aEAeIF A LIA EF NFaIDcFN FsFMC�a[KD 
YDCD FIIF b[Nf 
llf�f ] ZCc\A AL FaM[EDEF YAEFCH KAaGAKDC CFYCFIFaMDaMF ED FNYCFID YDCD DEA_\A EF 
YCAG[EhaK[DI rLF EFGDN IFC KLNYC[EDI EF [NFE[DMAf 
llf�f @YZI D DII[aDMLCD EA KAaMCDMA AL [aIMCLNFaMA FrL[GDsFaMF̀ A ZCc\A AL FaM[EDEF YAEFCH 
KAaGAKDC A CFYCFIFaMDaMF ED FNYCFID KAaMCDMDED YDCD CFLa[\A [a[K[Ds YDCD DYCFIFaMD_\A EA YsDaA 
EF b[IKDs[gD_\À rLF KAaMFCH [abACND_�FI DKFCKD EDI ABC[cD_�FI KAaMCDMLD[Ì EAI NFKDa[INAI EF 
b[IKDs[gD_\À EDI FIMCDMpc[DI YDCD FJFKL_\A EA AB�FMÀ EA YsDaA KANYsFNFaMDC EF FJFKL_\A ED 
KAaMCDMDED̀ rLDaEA �ALGFC̀ EA NpMAEA EF DbFC[_\A EAI CFILsMDEAI F EDI IDa_�FI DYs[KHGF[Ì 
EFaMCF ALMCAIf 
llf�f @ FJFKL_\A EA KAaMCDMA EFGFCH IFC DKANYDa�DED F b[IKDs[gDED YFsAyI{ b[IKDsy[I{ EA 
KAaMCDMÀ AL YFsAI CFIYFKM[GAI ILBIM[MLMAI ytF[ au l�fl��̀ EF nmnl̀ DCMf llẁ KDYLM{f 
llfwf ] b[IKDs MpKa[KA EA KAaMCDMA DKANYDa�DCH D FJFKL_\A EA KAaMCDMÀ YDCD rLF IF�DN 
KLNYC[EDI MAEDI DI KAaE[_�FI FIMDBFsFK[EDI aA KAaMCDMÀ EF NAEA D DIIFcLCDC AI NFs�ACFI 
CFILsMDEAI YDCD D @EN[a[IMCD_\Af 
llfwflf ] b[IKDs MpKa[KA EA KAaMCDMA DaAMDCH aA �[IMZC[KA EF cFCFaK[DNFaMA EA KAaMCDMA MAEDI DI 
AKACChaK[DI CFsDK[AaDEDI � FJFKL_\A EA KAaMCDMÀ KAN D EFIKC[_\A EA rLF bAC aFKFIIHC[A YDCD D 
CFcLsDC[gD_\A EDI bDsMDI AL EAI EFbF[MAI ABIFCGDEAIf ytF[ au l�fl��̀ EF nmnl̀ DCMf llẁ �lu{ 
llfwfnf �EFaM[b[KDED rLDsrLFC [aFJDM[E\A AL [CCFcLsDC[EDEF̀ A b[IKDs MpKa[KA EA KAaMCDMA FN[M[CH 
aAM[b[KD_�FI YDCD D KACCF_\A ED FJFKL_\A EA KAaMCDMÀ EFMFCN[aDaEA YCDgA YDCD D KACCF_\Af 
llfwf�f ] b[IKDs MpKa[KA EA KAaMCDMA [abACNDCH DA cFIMAC EA KAaMDMÀ FN MFNYA �HB[s̀ D I[MLD_\A 
rLF EFNDaEDC EFK[I\A AL DEA_\A EF NFE[EDI rLF LsMCDYDIIFN ILD KANYFMhaK[D̀ YDCD rLF DEAMF 
DI NFE[EDI aFKFIIHC[DI F IDaFDEACDÌ IF bAC A KDIAf 
llfwf�f �A KDIA EF AKACChaK[DI rLF YAIIDN [aG[DB[s[gDC D FJFKL_\A EA KAaMCDMA aDI EDMDI 
DYCDgDEDÌ A b[IKDs MpKa[KA EA KAaMCDMA KANLa[KDCH A bDMA [NFE[DMDNFaMF DA cFIMAC EA KAaMCDMAf 
llfwf�f ] b[IKDs MpKa[KA EA KAaMCDMA KANLa[KDCH DA cFIMAC EA KAaMCDMÀ FN MFNYA �HB[s̀ A 
MpCN[aA EA KAaMCDMA IAB ILD CFIYAaIDB[s[EDEF̀ KAN G[IMDI � CFaAGD_\A MFNYFIM[GD AL � 
YCACCAcD_\A KAaMCDMLDsf 
llfvf ] b[IKDs DEN[a[IMCDM[GA EA KAaMCDMA GFC[b[KDCH D NDaLMFa_\A EDI KAaE[_�FI EF �DB[s[MD_\A 
ED KAaMCDMDED̀ DKANYDa�DCH A FNYFa�À A YDcDNFaMÀ DI cDCDaM[DÌ DI csAIDI F D bACNDs[gD_\A 
EF DYAIM[sDNFaMA F MFCNAI DE[M[GAÌ IAs[K[MDaEA rLD[IrLFC EAKLNFaMAI KANYCABDMZC[AI 
YFCM[aFaMFÌ KDIA aFKFIIHC[Af 
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@@ABA@A CDEF FGFHHD IJEGKLMHNLJOPF IDE FQHNRDSTJE GFOPHDPKDNEU F VNEGDW DILNONEPHDPNXF IF 
GFOPHDPF DPKDHY PJLMJEPNXDLJOPJ OD EFWKSZF IF MHFQWJLDU HJMFHPDOIF DF RJEPFH IF GFOPHDPF MDHD 
[KJ PFLJ DE MHFXNI\OGNDE GDQ]XJNEU [KDOIF KWPHDMDEEDH D EKD GFLMJP\OGND̂ 
@@A_A  ̀RJEPFH IF GFOPHDPF GFFHIJODHY D DPKDWNaDSZF IF MHFGJEEF IJ DGFLMDObDLJOPF J 
VNEGDWNaDSZF IF GFOPHDPF GFOPJOIF PFIFE FE HJRNEPHFE VFHLDNE ID JcJGKSZF OF bNEPdHNGF IJ 
RJHJOGNDLJOPF IF GFOPHDPFU D JcJLMWF ID FHIJL IJ EJHXNSFU IF HJRNEPHF IJ FGFHH\OGNDEU IDE 
DWPJHDSTJE J IDE MHFHHFRDSTJE GFOPHDPKDNEU JWDQFHDOIF HJWDPdHNF GFL XNEPDE e XJHNVNGDSZF ID 
OJGJEENIDIJ IJ DIJ[KDSTJE IF GFOPHDPF MDHD VNOE IJ DPJOINLJOPF ID VNODWNIDIJ ID DILNONEPHDSZFA 
@@A@fA ̀ RJEPFH IF GFOPHDPF DGFLMDObDHY FE HJRNEPHFE HJDWNaDIFE MJWFE VNEGDNE IF GFOPHDPFU IJ 
PFIDE DE FGFHH\OGNDE HJWDGNFODIDE e JcJGKSZF IF GFOPHDPF J DE LJINIDE DIFPDIDEU NOVFHLDOIFU EJ 
VFH F GDEFU e DKPFHNIDIJ EKMJHNFH e[KJWDE [KJ KWPHDMDEEDHJL D EKD GFLMJP\OGNDA 
@@A@@A ̀ RJEPFH IF GFOPHDPF DGFLMDObDHY D LDOKPJOSZF IDE GFOINSTJE IJ bDQNWNPDSZF ID 
GFOPHDPDIDU MDHD VNOE IJ JLMJObF IJ IJEMJED J MDRDLJOPFU J DOFPDHY FE MHFQWJLDE [KJ FQEPJL F 
VWKcF OFHLDW ID WN[KNIDSZF J IF MDRDLJOPF ID IJEMJED OF HJWDPdHNF IJ HNEGFE JXJOPKDNEA 
@@A@gA ̀ RJEPFH IF GFOPHDPF JLNPNHY IFGKLJOPF GFLMHFQDPdHNF ID DXDWNDSZF HJDWNaDID MJWFE 
VNEGDNE PhGONGFU DILNONEPHDPNXF J EJPFHNDW [KDOPF DF GKLMHNLJOPF IJ FQHNRDSTJE DEEKLNIDE MJWF 
GFOPHDPDIFU GFL LJOSZF DF EJK IJEJLMJObF OD JcJGKSZF GFOPHDPKDWU QDEJDIF OFE NOINGDIFHJE 
FQiJPNXDLJOPJ IJVNONIFE J DVJHNIFEU J D JXJOPKDNE MJODWNIDIJE DMWNGDIDEU IJXJOIF GFOEPDH IF 
GDIDEPHF IJ DPJEPF IJ GKLMHNLJOPF IJ FQHNRDSTJEA 
@@A@jA ̀ RJEPFH IF GFOPHDPF PFLDHY MHFXNI\OGNDE MDHD D VFHLDWNaDSZF IJ MHFGJEEF DILNONEPHDPNXF 
IJ HJEMFOEDQNWNaDSZF MDHD VNOE IJ DMWNGDSZF IJ EDOSTJEU D EJH GFOIKaNIF MJWD GFLNEEZF IJ [KJ 
PHDPD F DHPA @kB ID lJN Om @nA@jjU IJ gfg@U FK MJWF DRJOPJ FK MJWF EJPFH GFL GFLMJP\OGND MDHD 
PDWU GFOVFHLJ F GDEFA 
@@A@nA ̀ RJEPFH IF GFOPHDPF IJXJHY JWDQFHDH HJWDPdHNF VNODW GFL NOVFHLDSTJE EFQHJ D GFOEJGKSZF 
IFE FQiJPNXFE [KJ PJObDL iKEPNVNGDIF D GFOPHDPDSZF J JXJOPKDNE GFOIKPDE D EJHJL DIFPDIDE MDHD F 
DMHNLFHDLJOPF IDE DPNXNIDIJE ID oILNONEPHDSZFA 
@@A@kA ̀ RJEPFH IF GFOPHDPF IJXJHY JOXNDH D IFGKLJOPDSZF MJHPNOJOPJ DF EJPFH IJ GFOPHDPFE MDHD 
D VFHLDWNaDSZF IFE MHFGJINLJOPFE IJ WN[KNIDSZF J MDRDLJOPFU OF XDWFH INLJOENFODIF MJWD 
VNEGDWNaDSZF J RJEPZF OFE PJHLFE IF GFOPHDPF 

 
pqr stuvwtuxy z{ |{zu}~x { z{ ����|{�vx 
 
@gA@A o DXDWNDSZF ID JcJGKSZF IF FQiJPF KPNWNaDHY NOEPHKLJOPF MDHD DVJHNSZF ID [KDWNIDIJ ID 
MHJEPDSZF IFE EJHXNSFE ̀� F INEMFEPF OJEPJ NPJLA 
@gA@A@A �JHY NOINGDID D HJPJOSZF FK RWFED OF MDRDLJOPFU MHFMFHGNFODW e NHHJRKWDHNIDIJ 
XJHNVNGDIDU EJL MHJiK]aF IDE EDOSTJE GDQ]XJNEU GDEF EJ GFOEPDPJ [KJ D CFOPHDPDID� 
� OZF MHFIKaNH FE HJEKWPDIFE DGFHIDIFEU 
� IJNcDH IJ JcJGKPDHU FK OZF JcJGKPDH GFL D [KDWNIDIJ L]ONLD JcNRNID DE DPNXNIDIJE 
GFOPHDPDIDÊ FK 
� IJNcDH IJ KPNWNaDH LDPJHNDNE J HJGKHEFE bKLDOFE JcNRNIFE MDHD D JcJGKSZF IF EJHXNSFU FK 
KPNWNaY�WFE GFL [KDWNIDIJ FK [KDOPNIDIJ NOVJHNFH e IJLDOIDIDA 
@gAgA oF VNODW IJ GDID JPDMD ID JcJGKSZF GFOPHDPKDWU GFOVFHLJ MHJXNEPF OF CHFOFRHDLD �]ENGF�
�NODOGJNHFU F CFOPHDPDIF DMHJEJOPDHY D LJINSZF MHhXND IFE EJHXNSFE JcJGKPDIFE OF MJH]FIFU MFH 
LJNF IJ MWDONWbD J LJLdHND IJ GYWGKWF IJPDWbDIDA 
@gAgA@A �LD JPDMD EJHY GFOENIJHDID JVJPNXDLJOPJ GFOGWK]ID [KDOIF FE EJHXNSFE MHJXNEPFE MDHD 
D[KJWD JPDMDU OF CHFOFRHDLD �]ENGF��NODOGJNHFU JEPNXJHJL JcJGKPDIFE JL EKD PFPDWNIDIJA 
@gAjA È EJHXNSFE EJHZF HJGJQNIFE MHFXNEFHNDLJOPJU OF MHDaF IJ jf �PHNOPD� INDEU MJWFE VNEGDNE 
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@ABCDBE F GHIDCDJ@KG@DLEM IFHDGC@F @FKIEJ HF@GNOGHEJM PQGCHE LFKDRDBGHE E BQISKDIFC@E HGJ 
FTDUVCBDGJ HF BGKW@FK @ABCDBE F GHIDCDJ@KG@DLEX YZK@X [\]M ̂M G M HG _FD C̀ [\X[aabX 
[cXaX[X d SKGeE HG HDJSEJDfgE GBDIG JFKW BEC@GHE HE KFBFhDIFC@E HF BEIQCDBGfgE HF BEhKGCfG 
EKDQCHG HE BEC@KG@GHE BEI G BEISKELGfgE HG SKFJ@GfgE HEJ JFKLDfEJ G PQF JF KFRFKFI G SGKBFNG 
G JFK SGUGX 
[cXaXcX d RDJBGN @ABCDBE HE BEC@KG@E KFGNDeGKW E KFBFhDIFC@E SKELDJiKDE HE EhjF@E HE BEC@KG@E 
IFHDGC@F @FKIE HF@GNOGHE PQF BEISKELF E BQISKDIFC@E HGJ FTDUVCBDGJ HF BGKW@FK @ABCDBEX 
[cXaXaX d RDJBGN GHIDCDJ@KG@DLE HE BEC@KG@E KFGNDeGKW E KFBFhDIFC@E SKELDJiKDE HE EhjF@E HE 
BEC@KG@E IFHDGC@F @FKIE HF@GNOGHE PQF BEISKELF E BQISKDIFC@E HGJ FTDUVCBDGJ HF BGKW@FK 
GHIDCDJ@KG@DLEX 
[cXaX\X d RDJBGN JF@EKDGN HE BEC@KG@EM PQGCHE OEQLFKM KFGNDeGKW E KFBFhDIFC@E SKELDJiKDE JEh E 
SEC@E HF LDJ@G @ABCDBE F GHIDCDJ@KG@DLEX 
[cXaXkX lGKG FRFD@E HF KFBFhDIFC@E SKELDJiKDEM GE RDCGN HF BGHG SFKmEHE HF RG@QKGIFC@EM E RDJBGN 
@ABCDBE HE BEC@KG@E DKW GSQKGK E KFJQN@GHE HGJ GLGNDGfnFJ HG FTFBQfgE HE EhjF@E FM JF REK E BGJEM 
G GCWNDJF HE HFJFISFCOE F PQGNDHGHF HG SKFJ@GfgE HEJ JFKLDfEJ KFGNDeGHEJ FI BECJECoCBDG BEI 
EJ DCHDBGHEKFJ SKFLDJ@EJM PQF SEHFKW KFJQN@GK CE KFHDIFCJDECGIFC@E HF LGNEKFJ G JFKFI SGUEJ p 
BEC@KG@GHGM KFUDJ@KGCHE FI KFNG@iKDE G JFK FCBGIDCOGHE GE UFJ@EK HE BEC@KG@EX 
[cXaXqX rFKW BECJDHFKGHE BEIE EBEKKDHE E KFBFhDIFC@E SKELDJiKDE BEI G FC@KFUG HE @FKIE 
HF@GNOGHE EQM FI OGLFCHE IGDJ HF QI G JFK RFD@EM BEI G FC@KFUG HE sN@DIEX 
[cXaXtX d uEC@KG@GHE RDBG EhKDUGHE G KFSGKGKM BEKKDUDKM KFIELFKM KFBECJ@KQDK EQ JQhJ@D@QDKM pJ JQGJ 
FTSFCJGJM CE @EHE EQ FI SGK@FM E EhjF@E FI PQF JF LFKDRDBGKFI LmBDEJM HFRFD@EJ EQ DCBEKKFfnFJ 
KFJQN@GC@FJ HG FTFBQfgE EQ IG@FKDGDJ FISKFUGHEJM BGhFCHE p RDJBGNDeGfgE CgE G@FJ@GK G sN@DIG 
FvEQ sCDBG IFHDfgE HF JFKLDfEJ G@A PQF JFjGI JGCGHGJ @EHGJ GJ FLFC@QGDJ SFCHVCBDGJ PQF 
SEJJGI LDK G JFK GSEC@GHGJ CE wFBFhDIFC@E lKELDJiKDEX 
[cXaXxX Z RDJBGNDeGfgE CgE FRF@QGKW E G@FJ@F HG sN@DIG FvEQ sCDBG IFHDfgE HF JFKLDfEJ G@A PQF 
JFjGI JGCGHGJ @EHGJ GJ FLFC@QGDJ SFCHVCBDGJ PQF SEJJGI LDK G JFK GSEC@GHGJ CE wFBFhDIFC@E 
lKELDJiKDEX YZK@X [[y BvB GK@X [\] HG _FD C̀ [\[aaM HF c]c[b 
[cXaXyX d KFBFhDIFC@E SKELDJiKDE @GIhAI RDBGKW JQjFD@EM PQGCHE BGhmLFNM p BECBNQJgE HF @EHEJ 
EJ @FJ@FJ HF BGISE F p FC@KFUG HEJ zGCQGDJ F ̂CJ@KQfnFJ FTDUmLFDJX 
[cXaX[]X dJ JFKLDfEJ SEHFKgE JFK KFjFD@GHEJM CE @EHE EQ FI SGK@FM PQGCHE FI HFJGBEKHE BEI GJ 
FJSFBDRDBGfnFJ BECJ@GC@FJ CFJ@F {FKIE HF wFRFKVCBDG F CG SKESEJ@GM JFI SKFjQmeE HG GSNDBGfgE 
HGJ SFCGNDHGHFJX 
[cX\X |QGCHE G RDJBGNDeGfgE REK FTFKBDHG SEK QI sCDBE JFKLDHEKM E {FKIE }F@GNOGHE HFLFKW 
BEC@FK E KFUDJ@KEM G GCWNDJF F G BECBNQJgE GBFKBG HGJ EBEKKVCBDGJ CG FTFBQfgE HE BEC@KG@EM FI 
KFNGfgE p RDJBGNDeGfgE @ABCDBG F GHIDCDJ@KG@DLG F HFIGDJ HEBQIFC@EJ PQF jQNUGK CFBFJJWKDEJM 
HFLFCHE FCBGIDCOW~NEJ GE UFJ@EK HE BEC@KG@E SGKG KFBFhDIFC@E HFRDCD@DLEX d SKGeE SGKG 
KFBFhDIFC@E HFRDCD@DLE SEHFKW JFK FTBFSBDECGNIFC@F SKEKKEUGHEM HF REKIG jQJ@DRDBGHGM SEK DUQGN 
SFKmEHEM PQGCHE OEQLFK CFBFJJDHGHF HF HDNDUVCBDGJ SGKG G GRFKDfgE HE G@FCHDIFC@E HGJ 
FTDUVCBDGJ BEC@KG@QGDJX 
[cXkX dJ JFKLDfEJ JFKgE KFBFhDHEJ HFRDCD@DLGIFC@F CE SKGeE HF q] YJFJJFC@Gb HDGJM BEC@GHEJ HE 
KFBFhDIFC@E SKELDJiKDEM SEK JFKLDHEK EQ BEIDJJgE HFJDUCGHG SFNG GQ@EKDHGHF BEISF@FC@FM GSiJ G 
LFKDRDBGfgE HG PQGNDHGHF F PQGC@DHGHF HE JFKLDfE F BECJFP�FC@F GBFD@GfgE IFHDGC@F @FKIE 
HF@GNOGHEM EhFHFBFCHE EJ JFUQDC@FJ SKEBFHDIFC@EJ� 
[cXkX[X �ID@DK HEBQIFC@E BEISKEhG@iKDE HG GLGNDGfgE KFGNDeGHG SFNEJ RDJBGDJ @ABCDBEM 
GHIDCDJ@KG@DLE F JF@EKDGNM PQGCHE OEQLFKM CE BQISKDIFC@E HF EhKDUGfnFJ GJJQIDHGJ SFNE 
BEC@KG@GHEM BEI IFCfgE GE JFQ HFJFISFCOE CG FTFBQfgE BEC@KG@QGNM hGJFGHE FI DCHDBGHEKFJ 
EhjF@DLGIFC@F HFRDCDHEJ F GRFKDHEJM F G FLFC@QGDJ SFCGNDHGHFJ GSNDBGHGJM HFLFCHE BECJ@GK HE 
BGHGJ@KE HF G@FJ@E HF BQISKDIFC@E HF EhKDUGfnFJX 
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@ABCBAB DEFGHIFJ F FKLGHME NOM JEGFPQJHOM E NE PONF F NORSTEKPFUVO FWJEMEKPFNF WEGF XHMRFGHIFUVO 
EY RFMO ZF[F HJJE\SGFJHNFNEM ]SE HTWEUFT F GH]SHNFUVO E O WF\FTEKPO NF NEMWEMFY HKNHRFJ FM 
RGLSMSGFM ROKPJFPSFHM WEJPHKEKPEMY MOGHRHPFKNO ̂ _̀ abDcbcdcY WOJ EMRJHPOY FM JEMWERPHeFM 
ROJJEUfEMg 
@ABCBhB iTHPHJ bEJTO dEPFGZFNO WFJF EXEHPO NE JEREjHTEKPO NEXHKHPHeO NOM MEJeHUOM WJEMPFNOMY 
ROT jFME KOM JEGFPQJHOM E NORSTEKPFUfEM FWJEMEKPFNFMg E 
@ABCBkB _OTSKHRFJ F ETWJEMF WFJF ]SE ETHPF F aOPF lHMRFG OS lFPSJFY ROT O eFGOJ EmFPO 
NHTEKMHOKFNO WEGF XHMRFGHIFUVOB 
@ABCBCB iKeHFJ F NORSTEKPFUVO WEJPHKEKPE FO MEPOJ NE ROKPJFPOM WFJF F XOJTFGHIFUVO NOM 
WJORENHTEKPOM NE GH]SHNFUVO E WF\FTEKPOY KO eFGOJ NHTEKMHOKFNO WEGF XHMRFGHIFUVO E \EMPVOB 
@ABnB aO RFMO NE ROKPJOeoJMHF MOjJE F EmERSUVO NO Oj[EPOY ]SFKPO ̂ NHTEKMVOY ]SFGHNFNE E 
]SFKPHNFNEY NEeEJL MEJ OjMEJeFNO O PEOJ NO FJPB @kh NF pEH Kq @kB@hhY NE ArA@Y ROTSKHRFKNOsME 
 ̂ETWJEMF WFJF ETHMMVO NE aOPF lHMRFG KO ]SE WEJPHKE ̂ WFJREGF HKROKPJOeEJMF NF EmERSUVO NO 
Oj[EPOY WFJF EXEHPO NE GH]SHNFUVO E WF\FTEKPOB 
@ABtB aEKZST WJFIO NE JEREjHTEKPO OROJJEJL EK]SFKPO WEKNEKPE F MOGSUVOY WEGO ROKPJFPFNOY 
NE HKROKMHMPuKRHFM eEJHXHRFNFM KF EmERSUVO NO Oj[EPO OS KO HKMPJSTEKPO NE ROjJFKUFB 
@ABvB  ̀JEREjHTEKPO WJOeHMQJHO OS NEXHKHPHeO KVO EmRGSHJL F JEMWOKMFjHGHNFNE RHeHG WEGF MOGHNEI 
E WEGF ME\SJFKUF NO MEJeHUO KET F JEMWOKMFjHGHNFNE oPHROsWJOXHMMHOKFG WEGF WEJXEHPF EmERSUVO NO 
ROKPJFPOB 
@ABwB  ̀WF\FTEKPO WEGO EXEPHeO RSTWJHTEKPO NFM OjJH\FUfEM NEeEJL MEJ EXEPSFNO ROKXOJTE 
NHMWOMPO KO _FWxPSGO y NO bxPSGO zzz NF pEH lENEJFG KBq @kB@hhY NE ArA@Y TENHFKPE F 
FWJEMEKPFUVO NE KOPF XHMRFG OS NF XFPSJF WEGO ROKPJFPFNO E NEeHNFTEKPE FPEMPFNFM WEGF 
cNTHKHMPJFUVOY OjMEJeFNO FHKNF O WJFIO EMPFjEGERHNO KO ROKPJFPO OS HKMPJSTEKPO E]SHeFGEKPE 
eH\EKPEB 
 
{|} ~���� �� ������� � �������� �� ���������� �� �������� 
@hB@B  ̀XOJKERENOJ MEJL MEGERHOKFNO WOJ TEHO NF JEFGHIFUVO NE WJORENHTEKPO NE� 
��������� 
@hB@B@B �E MEGERHOKFNO GHRHPFUVO� 
������������ 
@hB@BAB �E MEGERHOKFNO ROKPJFPFUVO NHJEPF� 
��� ����� ¡¢� 
_OT XSKNFTEKPO KF ZHWQPEME NO FJPB Y £¤¥¦§̈©ª «¬ ­®©¬}NF pEH KBq @kB@hh̄ArA@B 
@hB@BhB �E MEGERHOKFNO HKMPJSTEKPO FSmHGHFJ� 
��� ����� ¡¢� 
 
@hBAB �Oj F XOJTF� 
��¢��°���� 
 
@hBhB _OT FNOUVO NO RJHPoJHO NE [SG\FTEKPO WEGO� 
�¢��� ��¢�� 
 
@hBkB �HMPETF NE DE\HMPJO NE ±JEUOM² 
��� 
 

@hBCB DE\HTE NE EmERSUVO ET OjJFM E MEJeHUOM NE EK\EKZFJHF� 
�³��¢���́� ��� ��¢�� ���µ�� 
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@ABCB DEFGHEFI JK JFLFMNI KOIP QRISQTNI JIM FGKUM VPK SIWXYKW Q QVPFMFTNI KOIP SIUGEQGQTNIZ 
[\]̂_\ ̀abcdefegbhi 
jMSIRkQ EKQRFlQJQ KW mPUTNI JQM SQEQSGKEnMGFSQM JI IopKGI Q MKE RFSFGQJI oPMSQUJI QFUJQ 
MKqPEQUTQ UQ KrKSPTNI JIM MKELFTIM K KSIUIWFQ JK KMSQRQB 
 
@ABsB tQoFRFGQTNI uPEnJFSQZ 
@ABsB@B vQEQ mFUM JK kQoFRFGQTNIw JKLKEx I RFSFGQUGK SIWXEILQE IM MKqPFUGKM EKVPFMFGIMZ 
yISFKJQJK KWXEKMxEFQw MISFKJQJK RFWFGQJQ PUFXKMMIQR z y{| IP MISFKJQJK FJKUGFmFSQJQ SIWI 
KWXEKMQ FUJFLFJPQR JK EKMXIUMQoFRFJQJK RFWFGQJQ } j~�j{~Z FUMSEFTNI JI QGI SIUMGFGPGFLIw 
KMGQGPGI IP SIUGEQGI MISFQR UI �KqFMGEI v�oRFSI JK jWXEKMQM �KESQUGFMw Q SQEqI JQ uPUGQ 
DIWKESFQR JQ EKMXKSGFLQ MKJKw QSIWXQUkQJQ JK JISPWKUGI SIWXEIoQG�EFI JK MKPM 
QJWFUFMGEQJIEKM� 
@AB�B tQoFRFGQTNI mFMSQRw MISFQR K GEQoQRkFMGQZ 
� vEILQ JK EKqPRQEFJQJK SIW Q �QlKUJQ �KJKEQR �vEILQ JK �KqPRQEFJQJK JK �EFoPGIM 
�KJKEQFM K �nLFJQ �GFLQ JQ |UFNI } DKEGFJNI DIUpPUGQ v��� K ����� 
� vEILQ JK EKqPRQEFJQJK �SKEGFJNI� SIW I ���y ��PUJI JK �QEQUGFQ XIE �KWXI JK 
yKELFTI�� 
� vEILQ JK EKqPRQEFJQJK �SKEGFJNI� SIW Q �QlKUJQ jMGQJPQR } jMGQJI yKJK JQ jWXEKMQ 
RFSFGQUGK� 
� vEILQ JK EKqPRQEFJQJK �SKEGFJNI� SIW Q �QlKUJQ �PUFSFXQR JQ yKJK JI {FSFGQUGK� 
� vEILQ JK EKqPRQEFJQJK SIW Q uPMGFTQ JI �EQoQRkI QGEQLHM JQ DKEGFJNI �KqQGFLQ JK 
�HoFGIM �EQoQRkFMGQM �D����w KW QGKUJFWKUGI � {KF U� @�B���O��@@� 
� vEILQ JK FUMSEFTNI UI DQJQMGEI �QSFIUQR JK vKMMIQ uPEnJFSQ D�vu 
 
@AB�B �PQRFmFSQTNI jSIU�WFSI}�FUQUSKFEQZ 
� DKEGFJNI �KqQGFLQ JK vKJFJI JK �QR�USFQw �KSPXKEQTNI uPJFSFQR K jrGEQpPJFSFQRw KrXKJFJQ 
XKRI JFMGEFoPFJIE JQ MKJK JQ XKMMIQ pPEnJFSQw IP XIE WKFI KRKGE�UFSI QGEQLHM JK MnGFI KRKGE�UFSI 
JI �EFoPUQR JK uPMGFTQw IoMKELQJQ Q JQGQ JK LQRFJQJK JKmFUFJQ UI FUMGEPWKUGIB �I SQMI JK 
MFR�USFI JI JISPWKUGI Q EKMXKFGI JK MPQ LQRFJQJKw Q SKEGFJNI UKqQGFLQ JK mQR�USFQw EKSPXKEQTNI 
pPJFSFQR K EKSPXKEQTNI KrGEQpPJFSFQRw XQEQ mFUM JK kQoFRFGQTNIw JKLKEx QXEKMKUGQE JQGQ JK KWFMMNI 
JKw UI WxrFWIw �� �UILKUGQ� JFQM QUGKEFIEKM � JQGQ mFrQJQ XQEQ Q MKMMNI JK QoKEGPEQ JQ RFSFGQTNI� 
� DQMI Q RFSFGQUGK QXEKMKUGK DKEGFJNI vIMFGFLQw XIJKEx XQEGFSFXQEw JKMJK VPK I pPnlI KW VPK 
GEQWFGQ I XEISKJFWKUGI JQ EKSPXKEQTNI pPJFSFQR SKEGFmFVPK VPK Q KWXEKMQ KMGx QXGQ KSIU�WFSQ K 
mFUQUSKFEQWKUGK Q MPXIEGQE I SPWXEFWKUGI JK PW mPGPEI SIUGEQGI SIW Q QJWFUFMGEQTNI X�oRFSQw 
RKLQUJI KW SIUMFJKEQTNI I IopKGI Q MKE SIUGEQGQJIw KW QGKUJFWKUGI QI v��jDj�OD��y|{�� �D �� 
���O��@� } v{j���~� } v��Djyy� } �D}A�@�O��@A JI �EFoPUQR JK DIUGQM JI jMGQJI JI jMXnEFGI 
yQUGIB 
� �QRQUTI XQGEFWIUFQRw JKWIUMGEQTNI JK EKMPRGQJI JK KrKESnSFI K JKWQFM JKWIUMGEQTYKM SIUGxoKFM 
JIM � �JIFM� �RGFWIM KrKESnSFIM MISFQFMw SIWXEILQUJIZ 
� �UJFSKM JK {FVPFJKl �KEQR �{��w {FVPFJKl DIEEKUGK �{D�w K yIRL�USFQ �KEQR �y�� MPXKEFIEKM Q @ 
�PW��  
� �M KWXEKMQM SEFQJQM UI KrKESnSFI mFUQUSKFEI JQ RFSFGQTNI JKLKENI QGKUJKE Q GIJQM QM KrFq�USFQM JQ 
kQoFRFGQTNI K XIJKENI MPoMGFGPFE IM JKWIUMGEQGFLIM SIUGxoKFM XKRI oQRQUTI JK QoKEGPEQ� K 
� �M JISPWKUGIM EKmKEFJIM QSFWQ RFWFGQE}MK}NI QI �RGFWI KrKESnSFI UI SQMI JK Q XKMMIQ pPEnJFSQ GKE 
MFJI SIUMGFGPnJQ kx WKUIM JK � �JIFM� QUIMB  
� �M JISPWKUGIM EKmKEFJIM QSFWQ JKLKENI MKE KrFqFJIM SIW oQMK UI RFWFGK JKmFUFJI XKRQ �KSKFGQ 
�KJKEQR JI �EQMFR XQEQ GEQUMWFMMNI JQ jMSEFGPEQTNI DIUGxoFR �FqFGQR } jD� QI yXKJB 
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@ ABCD B EFGHECB IJKJLBMLE BGHECEMLE HECNILBOD JMPEHJDH DN JQNBI B R SNFT EF UNBIUNEH ODC VMOJKEC 
OE WJUNJOEX YEHBI SWYTZ [DI\]MKJB YEHBI S[YT E WJUNJOEX ADHHEMLE SWATZ CEĤ E_JQJOD GBHB PJMC OE 
B̀aJIJLBbcD dKBGJLBI FVMJFDe OE Rfge OD d\BIDH LDLBI ECLJFBOD OB KDMLHBLBbcDeh 
@ iC EFGHECBC KHJBOBC MD E_EHKVKJD PJMBMKEJHD OB IJKJLBbcD OE\EHcD BLEMOEH B LDOBC BC E_JQ]MKJBC OB 
B̀aJIJLBbcD E GDOEHcD CNaCLJLNJH DC OEFDMCLHBLJ\DC KDML̂aEJC GEID aBIBMbD OE BaEHLNHBh SWEJ Mj RkhRllZ OE 
mfmRZ BHLh noZ pRjTh 
q BLEMOJFEMLD ODC VMOJKEC EKDMrFJKDC GHE\JCLDC MECLE JLEF OE\EĤ CEH BLECLBOD FEOJBMLE OEKIBHBbcD 
BCCJMBOB GDH GHDPJCCJDMBI ̀BaJIJLBOD OB ̂HEB KDML̂aJIh 
RlhRfh sNBIJPJKBbcD tuKMJKBv 
@ wEQJCLHD DN JMCKHJbcD OB EFGHECB E OD SCT HECGDMĈ\EI SJCT LuKMJKD SCT MB EMLJOBOE GHDPJCCJDMBI 
KDFGELEMLEh SADMCEÌD wEQJDMBI OE xMQEM̀BHJB E iQHDMDFJB OD xCGVHJLD [BMLD y AHEByx[T DN ̂HEB 
LuKMJKB ̀BaJIJLBOB EF GIEMB \BIJOBOEh 
@ ABCD B EFGHECB GDCCNB HEQJCLHD DN JMCKHJbcD EF EMLJOBOE GHDPJCCJDMBI KDFGELEMLE GEHLEMKEMLE B 
DNLHB IDKBIJOBOEZ OE\EĤ BGHECEMLBH \JCLD DN MD\D HEQJCLHD MB EMLJOBOE GHDPJCCJDMBI KDFGELEMLE OD xCLBOD 
OD xCGVHJLD [BMLDZ EF GIEMB \BIJOBOEZ BMLEC D JMVKJD OB E_EKNbcD OD KDMLHBLDZ KDF JMOJKBbcD OD DazELD 
CDKJBI KDFGBLV\EI KDF D GHECEMLE DazELDh 
 
{ECFD KDMCJOEHBMOD B |}~| ����}����|�� OB DaHBZ u JFGHECKJMOV\EI B BGHECEMLBbcD OE 
BLECLBOD OE KBGBKJOBOE LuKMJKDyGHDPJCCJDMBIZ CEF B E_JQ]MKJB OE UNBMLJLBLJ\DC FVMJFDCZ CDa GEMB OE 
B �HEPEJLNHB {NMJKJGBI OE �EHrMJFD {DMLEJHD BLHJaNJH HECGDMCBaJIJOBOE GEIB GHECLBbcD ODC CEH\JbDC B 
GHDPJCCJDMBJC UNE McD OEL]F KBGBKJOBOE LuKMJKB OEFDMCLHBOB MB E_EKNbcD OE CEH\JbDC OE GDHLE 
KDFGBLV\EI KDF DC UNE CEHcD EPELJ\BFEMLE KDMLHBLBODCh 
����� ������ ������ ��������� �� ������� � ��������� �� ����������� �� ���������� ������� 
���¡��������� ��� ���������� �� �������� �� ����� �����¢���� � £¤����������� �¥������ 
���¡���� �¦����§ 
 

��������̈©� �� �����©�� �������� ���������̈©� ��� �� �¥����� ª« �¤�� �������� ¡�������� 
��� ������ ¬¤�¥���� �� ������� �­¦���� �¤ �������� �� ���� �� ���¡�������� ������� �� �¥��� 
�¤������� �� ������ ��� � �����©� ®�������� �̄ «ª°±²ª«° �� ��®³�| �¤ �¤��� ���¡�������� 
 !"#$#%!&'()*+,%+-.+-%+)!')/0!&,')&!)+1*,+2!()*!,!)3#-2)&+).'1*,'4!56')&+).!*!.#&!&+)
%7.-#.'8*,'3#22#'-!$()&+4#&!1+-%+),+9#2%,!&')-'):;<=)'0)>,+!)%7.-#.!) !"#$#%!&!()
!.'1*!- !&')&!),+2*+.%#4!):+,%#&6')&+)=.+,4')))))?7.-#.')8):=?()'-&+)+2%+@!1).'-%+1*$!&'2)
2+,4#5'2)2+1+$ !-%+2)+).'1*!%A4+#2)+1).!,!.%+,A2%#.!2).'1)')'"@+%')&!)$#.#%!56'()2+1)
.'-2#&+,!,)!2)*!,.+$!2)&+)1!#',),+$+4B-.#!()4!$',)2#9-#3#.!%#4')+)/0!-%#%!%#4')1A-#1'C)

D) EFGH)IJKLMGGMKNOPFMGH)MNQMROQKFGH)NO)LKJSO)GTIJO)QUVUJWFXKH)IOJYMRMIOJ)QO)KZJO)KT)GUJVM[K)KZ\UYK)
QK)RKNYJOYK])U)GUJW)OQSMYMQO)O)GTO)GTZGYMYTM[XK)IKJ)IJKLMGGMKNOMG)QU)ÛIUJM_NRMO)ÙTMVOPUNYU)KT)GTIUJMKJ])
QUGQU)̀TU)OIJKVOQO)IUPO)aQSMNMGYJO[XKb)
D) EFGH)IJKLMGGMKNOPFMGH)MNQMROQKFGH)QUVUJW)FXKH)YUJ)VMNRTPK)QK)IJKLMGGMKNOP)RKS)O)USIJUGO)
IOJYMRMIONYU)QO)PMRMYO[XK])ONYUG)K)MNcRMK)QO)ÛURT[XK)QK)RKNYJOYKb)
D) E)PMRMYONYU)QMGIKNMZMPMdOJW)YKQOG)OG)MNLKJSO[eUG)NURUGGWJMOG)f)RKSIJKVO[XK)QO)PUgMYMSMQOQU)QKG)
OYUGYOQKG])OIJUGUNYONQK])̀TONQK)GKPMRMYOQK)IUPO)aQSMNMGYJO[XK])RhIMO)QK)RKNYJOYK)̀TU)QUT)GTIKJYU)f)
RKNYJOYO[XK])UNQUJU[K)OYTOP)QO)RKNYJOYONYU)U)PKROP)US)̀TU)LKM)ÛURTYOQK)K)KZ\UYK)RKNYJOYOQK])QUNYJU)
KTYJKG)QKRTSUNYKGb)
iURPOJO[XK)QU)̀TU)K)PMRMYONYU)YKSKT)RKNjURMSUNYK)QU)YKQOG)OG)MNLKJSO[eUG)U)QOG)RKNQM[eUG)PKROMG)IOJO)K)
RTSIJMSUNYK)QOG)KZJMgO[eUG)KZ\UYK)QO)PMRMYO[XKb)FaJYb)kl])mn])PUM)No)pqbprrstpH)

uvw) <x?yz=?y{=x)|}){=~};)|=):}�?;=?=��})
)
pqbpb)E)RTGYK)UGYMSOQK)YKYOP)QO)RKNYJOYO[XK)UsKT)ÒTMGM[XK)�)QU);�)���C���(��)F&0�+-%'2)+)
01)1#$()-'4+.+-%'2)+)/0!,+-%!)+).#-.'),+!#2)+).#-.').+-%!4'2H])RKNLKJSU)RTGYKG)TNMYWJMKG)
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@ABCDBC E@ D@FGH@GI @EGJBK 
 
LMN OPQRSOTUV VWTOXQYZ[W\O 
 
]̂K]K _C ̀GCAGC@C ̀GaBbbGEDGC ̀@ AbGCGEDG aBEDb@D@cdB aBbbGbdB e aBED@ ̀G bGafbCBC GCAGaghiaBC 
aBECijE@̀BC EB kbc@IGEDB ̀GCDG GJGbagaiBl E@ ̀BD@cdB @F@iJB ̀iCabiIiE@̀@m 
 
niao@p nBEDG ̀G qGafbCBCm ̂rs p ]rt]tttttt]r 
 
LuN PV WQOvSwZQ  
 
k bG@xfCDG ̀BC aBEDb@DBC CdB @C fCf@iC A@b@ @ jGEGb@Hì@̀G ̀B BFxGDBl GCD@FGHGaì@ E@ HGjiCH@cdB yijGEDGl 
G̀ @aBb̀B aBI @ zGi ]{K]||p}t}] ~ zGi ̀G ziaiD@c�GC G �BEDb@DBC _̀IiEiCDb@DiyBCK 
kC AbGcBC iEiai@HIGEDG aBEDb@D@̀BC CdB hiJBC G ibbG@xfCD�yGiC EB Ab@�B ̀G fI @EB aBED@̀B ̀@ ̀@D@ HiIiDG 
A@b@ @ @AbGCGED@cdB ̀@C AbBABCD@CK 
]�K]K _A�C B iEDGbbGjEB ̀G fI @EBl BC AbGcBC iEiai@iC AB̀GbdB CGb bG@xfCD@̀BCl IG̀i@EDG @ @AHia@cdB 
AGH@ �k��q_�_��� ̀B gÈiaG ̀B \Y���P\ ������� Y������� �� ����� �� ���������� � 
P�������������� \������� �� �������� �������  ��¡��¢ 

L£N POw wOYT¤Qw OPX\Y\wZWOZ\ Ow 
 
_C AGE@Hì@̀GC @̀IiEiCDb@Diy@C CdB @¥fGH@C AbGyiCD@C E@ HGjiCH@cdB hG̀Gb@Hl iIABÈB~CGl A@b@ Cf@ 
@AHia@cdBl @ BFCGby¦Eai@ ̀BC AbBaG̀iIGEDBC ̀GCabiDBC EB aBEDb@DB Bf iECDbfIGEDB G¥fiy@HGEDG _C C@Ec�GC 
@̀IiEiCDb@Diy@C CdB @C fCf@iC A@b@ @ jGEGb@Hì@̀G ̀BC BFxGDBCl GCD@FGHGaì@ E@ HGjiCH@cdB yijGEDGl ̀G 
@aBb̀B aBI @ zGi ]{K]||p}t}] ~ zGi ̀G ziaiD@c�GC G �BEDb@DBC _̀IiEiCDb@DiyBCK  
§Gb̈EiIB ©BEDGibB ~ �ª }{ ̀G EByGIFbB ̀G }t}̂ 
L«N \YP\�OTUV PVw �\w�O\w  
 
]sK]K ªdB iÈia@̀BC A@b@ hiCa@Hi�@b GCD@ @¥fiCicdBpaBEDb@D@cdB BC CGjfiEDGC CGbyìBbGC ¬DiDfH@bGC G 
CfAHGEDGC­m 
 
]sK]K]K niCa@H �®aEiaBm 
Z������̄ O������� °��± Q²��³ w����� 
�Ej́K �iyiH �bG@~©µ ̂rŝp¶ ·iCDB~�ª t]]p̧r 
ªGabGD@bi@ ©fEiaiA@H G̀ ¶GCGEyBHyiIGEDB 
¹bF@EBl kFb@C º»FHia@C G �b@ECABbDGC 
�BEDb@DB ̀G ºbGCD@cdB ̀G ªGbyicBC ]}{p}t}| 

w�������̄ 
�dB GJiCDGK 

]sK]K}K niCa@H _̀IiEiCDb@DiyBm 
 
 
 
Z��������̄  
§BC® ¼GEbi¥fG ̀@ ªiHy@ 
niCa@H ̀G kFb@C º»FHia@C 
ªGabGD@bi@ ©fEiaiA@H ̀G kFb@C 
©@DbgafH@m ]t̂{ 

w��������̄ 
¶GEiHCBE _�@bi@C ̀@ ªiHy@ 
_fJiHi@b ̀G ªGbyicBC µGb@iC 
ªGabGD@bi@ ©fEiaiA@H ̀G kFb@C 
©@DbgafH@m ]t}̂ 
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@ABCADE FGHIEJ KLAMJ NMHHMDHG                             OGHPEJ @LHQIDE REHJGAD 
SDHMBEH TM UJVEHBMJ                                               WMTHMDHE 
XMPHMBGHDG OLADPDVGI TM UJVEHBM M YGZMH               XMPHMBGHDG OLADPDVGI TM [\HGJ  
OGBH]PLIĜ _̀ab                                                    OGBH]PLIĜ cd_e 
 
fGLg FG\HGI TG XDIhG                                              RMGA FGATDTE iGDjLATE 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Processo n°: _____/____ 

Concorrência Eletrônica nº ______/_____ 

 

Eu __________, (colocar a nacionalidade), possuidor (a) da Cédula de Identidade nº_______ e 
CPF nº _____________, residente e domiciliada à _______________, n° ______, Bairro 
________, Cidade __________, (colocar o estado), na condição de representante legal da 
empresa _______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 
____________, DECLARO, para os devidos fins sob pena da lei que: 

 

1. Estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem que 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

2. Possuo pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estipulado no edital desta Concorrência 
Eletrônica, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer 
alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição de preços; 

3. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4. Não possuo em meu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública, ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabilidade da nossa empresa 
a fiscalização dessa obrigação. 

_____________________ de ________ de _____ 

 

 

 Assinatura Identificável  

(nome do representante legal da empresa) 
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ANEXO X- MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/_____ 

 

Processo Administrativo n° ______/_____ 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO-
ES, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES E DE OUTRO LADO A 
(O) _________________________________________ 

 

O Município de Jerônimo Monteiro, no Estado do Espírito Santo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na ______, nº. ______, Bairro ______, Cidade ______, CEP: ______, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº. ______,neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr ______, brasileiro, residente na  ______, n.º ______, 
Bairro ______, Cidade ______, CEP: ______, portador da Carteira de Identidade nº ______, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº ______, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) ______, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ______, sediado(a) na (o) ______, nº. ______,  
Bairro ______, Cidade ______, CEP: ______, doravante designado CONTRATADO (A), neste ato 
representado(a) por ______________ (nome do representante legal), tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo Edocs nº  2025-0GLS0 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 7.405/2024, e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 
90007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 - O objeto do presente instrumento é a execução de obra de substituição da cobertura do 
ginásio de esportes “José Rodrigues da Fonseca”, neste Município, considerando 
Convênio nº 14/2025, firmado com o Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Esportes e Lazer - SESPORT, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, e conforme especificações contidas no Edital de da Concorrência Eletrônica nº 
90007/2025 e seus Anexos. 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 – O Termo de Referência; 

1.2.2 – O Edital da licitação 

1.2.3 – A Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1- O prazo de vigência do contrato inicia-se na data de ________ com término previsto para 
________, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 – Os prazos de vigência e/ou execução poderão ser prorrogados, quando verificado que o 
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objeto não será concluído no período firmado, mediante solicitação protocolada, devidamente 
justificada e autorizada pela autoridade competente, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto serão transcritos 

conforme disposição no termo de referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Conforme disposição no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ ________ (_________). 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, 
e mediante medições mensais, observando os valores constantes no cronograma físico financeiro, 
a serem executadas ao longo da prestação dos serviços, que serão atestados pelo Responsável 
Técnico da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro e mediante apresentação de Nota Fiscal na 
Tesouraria desta Prefeitura, juntamente com as guias quitadas de GFIP, GPS, FGTS e respectivas 
Folhas de Pagamento referente a matricula especifica do INSS, PIS, COFINS referente à Nota 
Fiscal emitida para pagamento com a devida identificação da mesma, conforme critérios 
constantes no termo de referência. 

Parágrafo único - Deverá constar no corpo da nota fiscal o n° do contrato).  

6.2 - Durante o processo de pagamento serão observadas as disposições e a aplicação da IN RFB 
nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la nos termos do Decreto Municipal n.° 7.292/2023. 

Parágrafo único - Para liberação do pagamento das notas fiscais, a contratada deverá anexar 
cópias autenticadas da folha de pagamento e das guias de recolhimento dos encargos sociais, 
que deverão ser emitidos especificamente para a execução da obra, objeto da presente 
contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI, 
DER-ES. 

7.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
das datas dos orçamentos estimados, sendo: 

a) Março/2025: Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo (DER-ES), 

b) Abril/2025: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

7.3 – Poderá ser concedido o reajuste do preço contratado, a requerimento do contratado e depois 
de transcorrido um ano da data do orçamento estimado, mediante aplicação, pelo contratante, do 
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índice INCC-DI. 

7.4 – O reajuste acima descrito deverá ser solicitado através de protocolo e terá incidência no 
preço contratado com o seu deferimento. 

7.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste, incidindo sobre o valor atualizado do contrato. 

7.6 – São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 
produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 

7.7 – Excepcionalmente, na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo 
anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajosos para a Administração, calculando 
por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.  

7.8 - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.9 - O reajuste será realizado por aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência: 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e nos Projetos 
de Engenharia; 

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.11 - Exigir do Contratado que providencie todas as documentações que forem indispensáveis 
para o recebimento definitivo de objeto, quando necessário. 

8.12 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
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após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.13 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

8.14 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.15 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no termo de 
referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 
previstas no Termo de Referência. 

9.2 – O licitante vencedor deverá fazer a Anotação de Responsabilidade técnica (ART) ou 
documento que substitua, do respectivo Contrato no CREA/ES ou área técnica habilitada, 
conforme determinam as Leis nº 5.194/66, de 24/12/66 e n° 6.496 de 07/12/77 e suas alterações, 
e as Resoluções n° 194 de 22/15/70, e n° 302 de 23/11/84, do CONFEA e suas alterações. A 
comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento à 
Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro/ES da via da ART destinada ao Contratante, 
devidamente assinada pelas partes e autenticada pelo órgão recebedor. 

9.3 – Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 – Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos, 
inclusive na promoção de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 

9.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
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cabíveis.  

9.9 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, respondendo integralmente por sua 
omissão. 

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.21 - Apresentar ao Contratante, caso solicitado, a relação nominal dos empregados 
encarregados de executar os serviços contratados, indicando número da carteira de trabalho, a 
data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo 
máximo de 5(cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado. 

9.22 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
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9.23 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.24 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

9.25 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.26 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.27 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

9.28 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.29 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, ressalvadas aquelas de 
responsabilidade da Contratante. 

9.30 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.31 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.32 – Colocar e manter placas indicativas, quando necessário, conforme modelo a ser fornecido 
pela Contratante, enquanto durar a execução dos serviços, removendo-as ao final. 

9.33 – Providenciar, sem ônus para a Contratante, no interesse da segurança de seu pessoal, o 
fornecimento de roupas adequadas e outros dispositivos de segurança (EPI”s) a seus 
empregados, e ainda verificar se o funcionário está fazendo uso correto do mesmo. 

9.34 – Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termo da Legislação 
Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos os componentes de suas 
equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços. 

9.35 – Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 
recebimento das faturas.  

9.36 – Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato, especialmente INSS, FGTS E ISS, anexando a cada fatura apresentada 
à Contratante a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do 
mês anterior, vedada apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento 
dos encargos mencionados. 

9.37 – Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da Contratante, por 
pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

9.38 – Deverá dar especial atenção aos aspectos ambientais durante toda a execução dos 
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serviços, a fim de minimizar os efeitos negativos de impacto ambiental que porventura sejam 
causados em função da execução dos serviços, atendendo os critérios, diretrizes e procedimentos 
dispostos em legislação aplicável. 

9.39 - Apresentar comprovação de vínculo do profissional com a contratada, indicado na 
licitação, antes o início da execução do contrato. 

9.39.1 – Os profissionais indicados na forma supracitada deverão participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela administração. 

9.40 – Permitir livre acesso aos servidores do órgão concedente do convênio/contrato de repasse 
e dos orgão do controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da Contratante, 
aos documentos e registros contábeis da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada nos termos da Art. 117, 
caput, da Lei nº 14.133/2021, pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 
designados pela Secretaria requerente, conforme descrito abaixo: 

TITULAR(ES) SUPLENTE(S) 
  

 
Parágrafo Único - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 – A contratada garante a execução deste contrato, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133 de 
2021, na modalidade _______, no valor de R$ _______, equivalentes a 5% (cinco por cento) do 
valor total do Contrato.  

11.2 - No caso de fiança bancária ou Seguro Garantia, o prazo de vigência final deverá ser de 30 
dias após a data prevista para o vencimento do contrato. 

11.3 - A garantia deve acompanhar as alterações de valor e prorrogações de prazos de vigência 
do contrato, devendo ser renovada e readequada nas mesmas condições. 

11.4 - A CONTRATANTE somente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento da apólice de 
seguro garantia entregue pela CONTRATADA. A apresentação da apólice é condição 
indispensável para o início da execução dos serviços contratados. 

11.5 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

11.6 - A Contratante poderá executar a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 - As infrações e sanções administrativas são aquelas previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 - Se for observado que as obrigações não serão cumpridas nos prazos estipulado, os 
mesmos poderão ser prorrogados, mediante solicitação protocolada, devidamente justificada e 
autorizada pela autoridade competente, caso em que deverá a Administração providenciar a 
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readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.1.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 -Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 - Indenizações e multas. 

13.4 - O contrato poderá ser extinto: 

13.4.1 – caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal vigente, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação 

Ficha/Fonte de Recurso: 794/170100000020 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
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fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, no prazo e condições previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

18.1 - A Contratante fica autorizada a compartilhar os dados pessoais dos representantes da 
Contratada, para fins de cumprimento das exigências previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, 
quanto a publicação dos atos, observados os princípios e as garantias estabelecidas na Lei 
Federal n° 13.709/2018 – LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Jerônimo Monteiro-ES, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme. 

 

Jerônimo Monteiro, ___ de ___ de ___. 

 

 
__________________________ 

.................................. 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
................................... 

CONTRATADO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LILIANE BERNARDO SEZINI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO (COMISSÃO DE LICITAÇÃO)

SEMGES - PMJERONIMO
assinado em 05/02/2026 14:01:18 -03:00

RAMON OLMO LACERDA PIROVANI
EQUIPE DE APOIO - SUPLENTE (COMISSÃO DE LICITAÇÃO)

SEMGES - PMJERONIMO
assinado em 05/02/2026 14:34:23 -03:00

ROGERIO DE SOUZA
EQUIPE DE APOIO (COMISSÃO DE LICITAÇÃO)

SEMGES - PMJERONIMO
assinado em 05/02/2026 14:03:18 -03:00

WILHAN DE AGUIAR BRAGA
EQUIPE DE APOIO (COMISSÃO DE LICITAÇÃO)

SEMGES - PMJERONIMO
assinado em 05/02/2026 14:05:21 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/02/2026 14:34:23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LILIANE BERNARDO SEZINI (AGENTE DE CONTRATAÇÃO (COMISSÃO DE LICITAÇÃO) - SEMGES - PMJERONIMO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-QTBM5J
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